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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2018

DOCUMENTO; Pid
PROTOCOLO GSRAL:

NÚMERO PRÓPRIO: {j Q
DATA PROTOCOLO: Q^jj QI j R

DENOMINA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado BECO "MARIA DA CONCEIÇÃO MAGEFESTE", sendo este sem saída e
iniciando na Rua Artur Prata, no Bairro Nossa Senhora de Fátima em Cachoeiro de Itapemirim - ES,
"onforme croqui em anexo.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

Em 25 de Setembro de 2018. aprovado
S ÚNANÍM IDADE

SESSÃO
MSTfNÇÃO

JUSTIFICATIVA
PRKíDENT

Apresentamos este Projeto de Lei denominando o BECO "MARIA DA CONCEIÇÃO
/lAGEFESTE" para homenagear a Sr® Maria da Conceição Magefeste, falecida em 08/02/2017, por
ser uma mulher que serviu com louvor a Comunidade do Bairro Nossa Senhora de Fátima.

Segue em anexo a Certidão de Ó^ito da Sr® Maria da Conceição Magefeste. /

r
\
V

ELIO CARLOS SILVÃ DE MIRANDA
Vereador - PDT

"Fe/fz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRC

ESTADO DO ESPÍRITO SJ

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 23 DE AGOSTO DE ;

OF N° 046/2018

À Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA

Ao Setor de Cadastro Imobiliário

Ao Sr° Secretário Rogélio Pegoretti Caetano Amorim

Assunto: Informação para denominação
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Elio Carlos Silva de Miranda, Vereador com assento nessa Casa de Leis, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Ex®, REQUERER:

Considerando o pedido da comunidade para que seja denominado RUA "MARIA DA

CONCEIÇÃO MAGEFESTE".

Requeremos saber se não há denominação no trecho sem saída que se inicia na Rua Artur

Prata, no Bairro Nossa Senhora de Fátima em Cachoeiro de Itapemirim - ES, conforme croqui em
anexo. Para que possamos elaborar o Projeto de Lei denominando com nomes de relevância na

istória desta comunidade.

Justificativa: Considerando que somos solicitados pelos moradores e lideranças para a
referida denominação da RUA "MARIA DA CONCEIÇÃO MAGEFESTE", a fim de homenagear a Sr^
Maria da Conceição Magefeste, falecida em 08/02/2017, por ser uma mulher que serviu com louvor
a Comunidade do Bairro Nossa Senhora de Fátima.

Desde já agradecemos.

Elio Garlds Sliva de [Miranda
Vereador

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônimo Monteiro, 70 — Centro — CEP: 29300-170 — Cachoeiro de Itapemirim — Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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1-Avia que se pretende nomear (Beco Publico) Seqüencial 6300,
não possui denominação oficial até a presente data.

2- O logradouro que se pretende denominar (Seq.6300), inicia-se
na Rua Artur Prata (lei 5445/2003), e termina sem saida.

3- 0 logradouro esta localizado no Bairro Nossa Senhora de Fatima.

4- O Cadastro Imobiliário, no uso de suas atribuições legais, com base
no disposto no Art.3°,§ 1° da Lei 5445/2003, certifica que até a
presente data não há no município de Cachoeiro de Itapemirim, .
logradouro publico cuja denominação seja "Maria da Conceição
Magefeste". FIs.

5- O tipo de via é BECO.
A';s

ByGO\

manso .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ST / GCI / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerente:
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Alves Machado
Gerencia da GQ:

CRISTINA ALACRINO MACH/
Coordenadora de Geoproce;

Protocolo:
32066-2018

Data:
30/08/2018

Data da Impressão:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2018

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:^5 Ij
NÚMERO PRÓPRIO: m
DATA PROTOCOLO: AO (

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado BECO "MARIA DA CONCEIÇÃO MAGEFESTE", sendo este sem saída e
iniciando na Rua Artur Prata, no Bairro Nossa Senhora de Fátima em Cachoeiro de^ Itapemirim - ES,
'conforme croqui em anexo.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

Em 25 de Setembro de 2018.

JUSTIFICATIVA

APROVADO

ÚNANÍM IDADE

^ AaSTEl^ÂO
SESSÃO Qf^/fí/w-

PRESIDENTE

Apresentamos este Projeto de Lei denominando o BECO "MARIA DA CONCEIÇÃO
MGEFESTE" para homenagear a Sr® Maria da Conceição Magefeste, falecida em 08/02/2017, por
ser uma mulher que serviu com louvor a Comunidade do Bairro Nossa Senhora de Fátima.

Segue em anexo a Certidão deóbitoída Sr® Maria da Conceição Magefeste.

\

/

ELIO CARLOS SILVA'DE MIRANDA

Vereador - PDT

Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 110/2018

INICIATIVA: Vereador Elio Carlos Silva de Miranda

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Elio Carlos Silva de Miranda, "Denomina via pública
do Município e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar como "Beco 'Maria da Conceição Magefeste', sendo
este sem saída e iniciando na Rua Artur Prata, no Bairro Nossa Senhora de Fátima em Cachoeiro de
Itapembim - ES", (art. 1° do PL).

3. Sob o aspecto foràial, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445, de 02
de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, 111 determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro
Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denomippdor
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(...)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 1



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 4° As Leis Municipais que ttatam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:

(...) '
I - indicação do bem público a ser denominado;
(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação

'  ao éntomo, indicando para cada caso, as vias adjacentes situadas nas
extremidades.

(...)

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei não possui vícios e, portanto, opinamos pelo
encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de iapenürirn-HS^O de outubro de 2018.

PEDRO HENRIQÜE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

■>

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor^'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2
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ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 110/2018

O- O

INICIATIVA: Elio Carlos Miranda

RELATOR: Allan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de lei de autoria do vereador Elio Carlos Miranda que "Denomina
Rua Pública do Município, O Beco Maria da Conceição Magefeste, no Bairro Nossa Senhora de
Fátima e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que a proposta apresentada não padece de
vícios de constitucionalidade. Por tal razão, voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO; PRESIDENTE: Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO:

Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por unanimidade, pelo
encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissõéè,, 24 de outubro de 2018.

HIGNERMA SUR - Presidente

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

Allan Albert Lourenço Ferreira - Relator

PAULO SERGIO-DEJfCMEIDA - Membro

Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim; 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMJRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ni

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN K
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA A
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA A
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI x
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA K
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAN Dl K
áÍLVIO COELHO NETO K
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N« _

REQUERIMENTO N9

DATA; / /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES / -AST

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

OBS:

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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